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"Autoriza a concessão de direito real de
uso, com autorização para oneração
para fins de financiamento, de imóvel
público municipal que especifica, e dá
outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACURUCA, Estado do Piauí, no uso das
atribuições que lhe conferem a Constituição Federal, a Lei Orgânica do MunicÍpio e a
legislação correlata, faz saber que a CâmaÍa Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte Lei:

AÉ. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal aulorizado a conceder DireÍto Real de Uso
(CDRU) do irnovel municipal, integrante do patrimôniodo MunicÍpio de Piracuruca:Pl,
situado no Assentamenlo Alfinim, BR-343, identiÍicádo como Lote 17, com área
aproximada de 0,79 ha (20 m x í33 m), ao Sr. Raimundo Araripe da Silva, CPF
843.535.893-34, conforme planta e memorial descritivo que integram esta Lei coÍno
Anexo l.

§ 1o.A íinalidade pública é moradia e atividade social/produtÍva vinculada ao
assentamento, vedado o desúo de finalidade.

§ 20. O prazo da concessão será de até 30 (trinta) anos
fiel observância do encargo.

cionada à

Art. 2(, - Fica expressamente autorizada a oneraçâo do direito real de uso como
garantia em operações de financiamento junto a instituições Íinanceiras,
exclusivamente para viabilizar a finalidade pública que motivou a concessão,
mediante prévia e específica anuência do Poder Exêcutivo e sem transferência
da titularidade do domínio do bem público.

Aú. 30 - A concessão se formalizará por Termo de CDRU, contendo: (i) identificação
do imóvel; (ii) í nalidade/encargos; (iii) prazo; (iv) possibilidade de oneração
condicionada; (v) proibição de transferência a terceiros sem anuência; (vi) hipóteses
de caducidade e reversão; (vii) obrigação de manter a regularidade
ambiental/urbanística.

Art.4" - O concessionário deverá registrar o Termo de CDRU no CaÉório de
Registro de lmóveis competente, nos terrnos do Decreto-Lei no 27111967 , arcando
com custas e emolunrentos. .. -^,
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ANEXO l- Planta e Memorial do Lote 17.

Francisco Ma o a
PrêÍeito Pi

§üa n0i §arbq5â, í!Ê â89, {entr§ * Pirêcur{rct/Piâ*i - 64240-0S0'tiíww Êirailrru(â.pi.8ov"bN'

ff

I

:

I

Art. 50 - O inadimplêmênto, o dêsvio dê finalidâdê ou o abandono ensejam
revogaçáo e rêvêrsão imêdiata dâs bênfeitorias úteis/necessárias na Íorma do
termo, sem direito a indenização por acessões não autorizadas. 
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Aú. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,,,,: ,, "'l' -',. 
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TERMO DE CDRU NO 017/2025

Cláusula í Objeto. Concessão, a título gratuito/one

aplicável e por ato do Concedente.

Francisco o Mendesa
Prefei Piracuruca-Pl
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CONCEDENTE: Município de Piracuruca/Pl.

CONCESSIONÁR|O: Raimundo Araripe da Silva, CPF 843.535.893-34

Cláusula 7 - Caducidade e Reversão. §obreVêm

Cláusula 4 - Oneração para financiamento (anuência condicionada). O MunicÍpio
autoriza a oneração do direito real de uso para financiamento destinado
exclusivamente à implantação/melhoria da moradia e atividade produtiva,
condicionada a:

l- anuência prévia ê específica do Município para cada operaçáo;
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